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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 35, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA
13/10/2023.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e
pela Lei Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional administrativo da
razoabilidade e da economia, uma vez que facilita o funcionamento da
máquina pública e permite um melhor atendimento à população;
 
CONSIDERANDO que haverá feriado nacional em 12/10/2023
(quinta-feira) em virtude do feriado consagrado a Padroeira do Brasil
– Nossa Senhora Aparecida.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ponto facultativo dia 13/10/2023 (sexta-feira).
 
Art. 2º Que o disposto no Art. 1º não se aplica aos órgãos que
desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do
interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a
exemplo das unidades de saúde, de segurança, limpeza, sem prejuízo
de outras, a juízo dos respectivos dirigentes.
 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gameleira, em 06 de outubro de 2023.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira/PE
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